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Declara Associação de "Uti l idade

Públ ica".

Art, |2 - Fica declarada de "Uti l idade Publ ica", a Esco

la Infanti l União, local izada na Rua Projetada, S/M2, Bairro

Lln i ao.

Art. 2- - Esta lei entra entra em vigor na data de sua

publ icação, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 31 de outubro de 1989.

SOLIMAR BUENO PATRÍCIO

VEREADOR- PMDB
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ESTATUTO DA ESCOLA INFANTIL UNIÃO

l

í

Da Constituição ^
I

Art. 12 - A Escola Infantil União, é uma sociedade, civil, sem íins lucratji_
vos e sem prazo deiermiando, constituída sob a proteção de'Deus, com sede e foro na cid£
de de Cachoeirolde Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único - A Escola Infantil União integra-se ao sistema educacional
da 1GRE3A METODISTA. ,

Da Natureza

Art. 22 - A Escola Infantil União, como agência educacional da Igreja Meto^
dista, propõe-se: •

á) contribuir .para a formação de uma cultura marcada pelos princípios cri^
tãos e adaptada à realidade brasileira; ■ ~ j i • í

b) praticar a; educação como processo integrante da Missão da Igreja, oiere^
cendo à pessoa e à comunidade uma compreensão da . vida e;da sociedade comprometida com
a prática libertadora, segundo os ensinos de ãesus Cristo. _ - .

Parágrafo único - A proposta educacional da escola Infantil União, em qu^
quer de seus graus,' desenvolve-se a partir da filosofia educacional da Igreja Metodista, e^
pressa em seus documentos oficiais. i

Dos Fins I
1

Art: 32 - A Escola Infantil União, tem por finalidade, ministrar educação
pré-escolar. às .crianças do Bairro União, na cidade ,de Cachoeiro de Itapemirim, especialmente
aquelas oriundas de famílias carentes, proporcionando-lhes preparo intelectual, físico, espirl_
tual, social e cívico, sob a influência cristã.

Da Ação , 1 . , -

ArJi. -^2 ~ -A -ação educacional,.-da rEscdla Infíántil: -Uniao,:, é centrada no, aikino,,
com a proclamação da dignidade da-pessoa humana exarada mo Evangelho de 3esus Cristo.

Da Manutenção e dos Bens

^reja Metodista CentralArt. 52 - A rEscoía Infantil União .é m.ahtida pela li _
de Cachoeiro-de Itapemirim, .'auxílios, subvenções, legados, rpndas. patrimoniais e contribu_^
ções diversas.- Em havendo. qualquerTsuperavit:'reverte em -beipef ício da , própria instituição eo ;
cumprimento.deisua íinalidade,.;aplicado;exclusivaméntemo..PaÉ, vededaoã-remessa para o.::exj

,  • .IParágrafo> úriico - ;Os membrqsí do Conselho iXiiretoi e do Conselho i Fiscaí,
hão recebem-'•menhuma.remuneraçãp-ou/gratif icação, :çxercendo^.mandatQS inteiramente ;.ygratuj_
tos; não: sé fazendo: também i-distríhuição de/ílueros^ i.bQnificações.-Qúj vantagens :,a.. '^ dirigentes. .:ou associados, sob nenhuma forma ou m qualquer , pretexto., .i i ^ ^ j

Art. 62 - :Os bens da Escola .Infantil União !sãO :.const}iruidos de moveis, irno
■veis semoventes, títulos e mutros. valores adquiridos-por .-compra,./doação," troca ou legado. ; :. Parágrafo único - Qs-bens 'imóveis .ísÓ .poderá ser alienados, hipotecados ,ou
oferecidos" em garantia, . na forma estabelecida ma -legislação;.-da Igreja Metodista;

Da Administração ; ! . i.

l Art. 72.-- A I administração da Escola .Infant'il União e exercida em três ;nj_
i  ' ' ' " '

ia) pelo ConselhçsiDiretor, com. funções .normativas,; deliberativas e de contro^.

■ b) pelo Conselho Fiscal, com funções de ãuditoria;| y- i
-m) pelo Diretor, com funções de planejamento e execução.

•  Do Conselho Diretor ;

veis:

.  .. ./,Art. 82 -.A; Escola Infantil União é dirigida por uipn Conselho Diretor cons^
tuído por sete membros, metodistas professos, civilmente capazes, |eleitos e automaticamente
empossados pelo Concilio Locai da Igreja Metodista Central de Cachoeiro de Itapemirim, com
mandato gratuito de cinco anos, podendo ser reeleitos..
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§  15 - Cada membro titular do Conselho Diretor tem um suplente, eleito
do mesmo modo estabelecido neste artigo.

, § 25 - A primeira reunião, após a eleição, será convocada pelo Pastor da
Igreja Metodista. Central de Caclioeiro de Itapemirim, e por ele presidida até a eleição da
Mesa Diretora, composta de Presidente, Vice-Presidente e Secretário, com mandatos de cm
CO anos.

§ 35 - O Pastor da Igreja Metodista Central de Cachoeiro de Itapemirim e
membro ex oficio do iConselho Diretor, sem direito a voto.

~  Ãrt. 95 - Compete ao Conselho Diretor:
a) nomear o diretor: da escola, necessariamente pessoa envolvida em educ^

çãó e evangélica; preferencialmente metodista.
b) aprovar o programa anual de trabalho;
c) aprovar o, orçamento-programa e todas as medidas de caráter éconômico_^

-financeiro;
d) destituir a diretoria, ei^i qualquer tempo, pelo voto de dois terços de seus

membros; . . „ ' -
e) editar normas gerais, quanto à administração, em todos os seus níveis,re^

peitadas a competência de outros órgãos.

Do Conselho Fiscal

Art. íl O - O Conselho Fiscal é :composto de três membros titulares e três sij
plentes, todos metodistas professos, eleitos pelo Concilio Local da Igreja Metodista ■ Central
de Cachoeiro de Itapemirim, com mandato gratuito de. cinco anos.

Parágrafo único - O Conselho Fiscal elege dentre os seus membros um pres^
dente.

Do Diretor

Art. ill - A administração interna da escola é exercida por um diretor n£
meado pelo Conselho iDiretor, por tempo indeterminado.

Art. :12 - Compete ao Diretor: _
a) coordenar o planejamento das atividades da escola;
b) executar a programação aprovada pelo Conselho Diretor;
' c) admitir e demitir o pessoal docente e administrativo.

Da Assembléia de Pais

Art. ir3 -.Â Escola Infantil União .mantém uma associação de pais de alunos,
como órgão dehrepresentação.e de assessoria rdo Conselho Diretor.

Art. h# - Compete à assembléia de pais: ^ -
a) encaminhar sugestões e reinvindicações do corpo discente da instituição;
b) reunir-^se. anualmente com o Conselho Diretor para avaliação do trabalho

realizado. . • ^ - j fn-
Parágrafo único - A assembléia de pais reunr-.-se-a sob a presidência do Dj_

retor da Escola e elegerá uma diretoria constituída de um presidente, Vice-presidente e s£
cretário.

Da Dissolução

Art. '15 - A EscolaUnfantil União só pode ser dissolvida pelo voto de idois
terços" dos membros presentes ao Concilio Local da Igreja Metodista Central de Cachoeiro de
Itapemirim, mediantel recomendação de seu Conselho Diretor, tomada por igual proporção de
votos.

Parágrafo único: Em caso de dissolução, o patrimônio^ ca Escola Infantil^ i
União, passa a .pertencer a instituição congênere, designada pelo Concilio Local da Igreja 1
Metodista Central de' Cachoeiro de Itapemirim.

Da Reforma do Estatuto

j

Art. 16. Este estatuto só^^pode ser reformado, no todo ou''em parte, pelo ;
Concilio Local da Igreja Metodista Central de Cachoeiro- de Itapemirim, por iniciativa própria |
ou por solicitação do Conselho Diretor da Escola.

1
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Do Regulamento do Estatuto
I

Art. 17 j- O Conselho Diretor elabora Regulamento deste Estatuto e o su^
mete à aprovação do Concilio Local da Igreja Metodista Central de Cachoeiro de ltapemj_
rim.

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 18 - Os membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal não respon^
dem solidária ou subsidiariamerite pelas obrigaçõs sociais da instituição. ' ,

Art. 19 - A representação ativa, passivs, judicial e extrajudicial da institui_
ção é exercida pelo presidente ido Conselho Diretor da lEscola.

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pelo Conselho DJ_
retor. ^ . , , _ , -

/\{-t. 21 - Este í estatuto entra em vigor na data de sua aprovaçao pelo c.ojt
cílio Local da Igreja Metodistas Central de Cachoeiro de Itapemirim.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de dezembro de 1986

Rev. Antônio Eustáquio Gomides
Presidente do Concilio Local

Nara Sandra Costa Monteiro
icreíariar^idq Concilio Local /Jcuiuu i^uucLi y
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SGüLft INFANTIL TI

REGIATENTO INTERINO

TÍTLTLO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I

Art 15 _ A Escola Infantil União, situada no Bairro União, município de
Gachoeiro de Itapemirim, Espírito Santo, tento em funcionamento a Educa
ção de Escola de 15 Grau, ou seja, extensão gradativa de séries de acor
do com o aumento dos anos letivos, já que a mesma começou seu funciona -
mento este ano, como Escola Pre-escolar, foi autorizada a funcionar.

^rt 25—0 estabelecimento pertence a Igreja Metodista Central, situada
na Rua Samuel Levy, 301 - Bairro Aquidabam, telefone 522 , é manti
da pela mesma e será vinculada,para fins de inspeção, a Secretaria de
Estado da Educação e Cultura.

CAPÍTULO II

Art 15 - Os bens moveis da escola ou a ela incorporados, constituem pa
trimônio da entidade mantenedora.

Art 25 — Os recursos financeiros da Escola serão fornecidos através da
entidade mantenedora.

Art 3? - A educação a ser ministrada na Escola, inspira-se nos princípi
os da liberdade e nos ideais da solidariedade humana, tem por fim:

a) compreensã© dos direitos e deveres da pessoa humana, do èida
dão, da família e dos demads grupos que compõem a comunidade;

b) © respeito à dignidade e às liberdades fundamentais do homem;

o) © fortalecimento da unidade nacional e da solidariedade in
ternacional ;

d) o desenvolvimento integral da personalidade humana e sua par
ticipação na obra do bem comum;

e) 0 preparo do indivíduo e da sociedade para o domínio dos re
cursos científicos e tecnológicos que lhe permita utilizar
as possibilidades e vencer as dificuldades do meio;

f) a preservação e expansão do patrimônio cultural

g) a condenação a qualquer tratamento desigual por motivo de
convicção filosófica, politica. ou religiosa, bem como a
quaisquer preconceitos de classe ou de raça.
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Ari; 4- - O ensino desta Escola ajusta-se nos objetivos mais simples, que
proporciona ao educando a formação necessária ao desenvolvimento de su
as potencialidades e oferecercondições para desenvolvimento da criança
de acordo com sua idade e suas necessidades, considerando seu aspecto
físico e mental.

CAPÍTULO III

LOS OBJETIVOS DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESSOLAR E le GRAU

Art 3° - Constituem objetivos da Educação Pré-Escolar e 12 Grau:

a) promover o bem estar físico, social e emocional da criança;
b) desenvolver o esquema corporal, a linguagem e © pensamento '

da criança;
c) promover © bom relacionamento da criança com a família, pe

lo envolvimento dos pais e participantes no processe educat^
V© da Pre-Escola;

d) desenvolver a expressão gráfica, gestual, corporal, sonora e
verbalida criança;

e) possibilitar à criança a liberdade de escolba e levá-la a en
centrar suas próprias soluções;

f) estimular o desenvolvimento da discriminação sensorial;
g) incentivar a socialização contínua, responsabilidade social

criatividade e auto-confiança;
h) desenvolver a aprendizagem do educando em todos os sentidos :

social e intelectual, aspectos sociológicos e educacionais e
intelectuais-educacionais.

CAPÍTULO IV

DOS OBJETIVOS DA ESCOLA

Art 52 - A filosofia da Escola Infantil União visa à formação integral '
da criança no desenvolvimento físico, mental, social e emocional, prepa-
rando-a para ser um elemento de máxima utilidade para a sociedade.

Art 72 — Em harmonia com os objetivos procurar-se-á:
a) favorecer espaço necessário à expansão dos movimentos;
b) dar apoio afetivo à criança nesta fase;
c) promover o contato da criança com a natureza;
d) propiciar local seguro para o lazer.

TÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO I

DIREÇÃO
rxT ^ ^ ^

Airt 82 _ A Direção da Escola e constituída pelo Diretor e pelo Conselho
Técnico Administrativo (CTA).

Art 9- - O diretor, especialista em educação, deverá ser educador e ad
ministrador qualificado na farma da legislação vigente

5 12 - Na falta de administrador qualificado, poderá a função ser exerci
da por um elemento indicado pela Entidade Mantenedora e qué, aó lado de
experiência de Magistério, reúna qualidades para o desempenho da função.

§ 22 - Em qualquer nível de qualificação do Diretor, este deverá provi
denciar o seu registro ou autorização para tal função n© orgão competen
te. '■
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Art 10 - Ao Diretor, elemento responsável pelo planejamento, supervisão,
controle e-avaliaçao das atividades administrativo—pedagógica da Escola,
compete:

a) organizar, estruturar, funcional e pedagogicamente o estabe
lecimento de ensino;

b) delegar poderes, atribuir responsabilidades e estimular' o *
desempenho dos diferentes órgãos da escola;

c) desenvolver umu trabalho cooperativo com outros estabeleci
mentos ;

/

d) promover a integração da escola com a comunidade, através '
dos órgãos complementares, incentivando sua atuaçao e sensi
bilizando—os para a co—participação na responsabilidade de
educar;

e) representar a escola perante os õrgãos ou^autoridades do Po
der PÚblic© em todas as atividades de caráter cívico, social
ou cultural;

f) aprovar as noimas para as atividades nos diferentes setores
da escola;

g) conhecer as necessidades e problemas de aprendizagem das cri
anças;

h)decidir sobre a justificativa de faltas de todo pessoal do
cente, técnico e administrativo;

i) incentivar as relações humanas entre professores, alunos e
demais funcionários da escola;

A

j) fiscalizar o livro de ocorrências e controlar a freqüência •
do pessoal da escola;

1) interessar-se pelo aperfeiçoamento, próprio e dos que lhe são
subordinados;

m) estar em dia com as leis, normais e diretrizes de interesse'
da escola;

n^ divulgar o Regimento- Escolar entre todo pessoal técnico- ad
ministrativo, docente, pais de alunos e outros elementos da
comunidade;

o) indicar um substituto em seus impedimentos;

p) criar condições de trabalho, dentr® de sua escola, para o '
perfeito desempenho das tarefas de todo o pessoal, visando '
ao aperfeiçoamento do processo de ensino-aprendizagem.

CAPÍTULO II. .

DO CONSELHO TÉCNICO- ADMINISTRATIVO

Art 11 -0 Conselho Técnico Administrativo e o orgão máximo deliberati
vo, consultivo e normativo que terá por finalidade:

I- Planejar todo o trabalho escolar, juntamente com a direto
ria ;

II- Solucionar os problemas ligados com a educação;

III- Deliberar, a nível de estabelecimento, sobre assuntos não '
previstos.
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Art 12 - O Conselho Técnico Administrativo será constituído por elemen
tos do corpo tecnico-administrativo, compreendendo os seguintes elemen
tos :

- Diretor

- Secretário

i^arágrafo único - O Conselho Técnico Administrativo da escola, será regi
do por Regulamento Proprio anexo ao Regimento.

CAPÍTULO IV

DOS ÓRGÃOS COMPDEMENTARES E AUXILIARES DO PROCESSO EDUCATIVO

Art 13 - Os Órgãos Complementares e Auxiliares têm como finalidades:

a) auxiliar as tarefas educativas, criando novas condições de
rendimento do ensino e da aprendizagem;

b) estimular e orientar a ação educativa dos pais;

c) desenvolver maior intercâmbio da escola com a comunidade,

Art 14 - são Órgãos Complementares e Auxiliares da Escola:
- Associação de Pais e Professores.

SEÇÃO I

DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES

Art-15 - A Associação de pais e professores tem por finalidade criar con
dições necessárias para o correto e eficaz entrosamento entre a escola e

• a família.

Art 16 - Será constituída por todos os pais de alunos da escola, pelo *
pessoal docente, tecnico-administrativo.

Parágrafo Único - A Associação de Pais e Professores, será regida por
regulamento próprio anexo ao Regimento,

TÍTULO IV

DO CORPO DOCENTE

CAPÍTULO I

DA CONSTITUIÇÃO -QUALIFICAÇÃO E ATRIBUIÇÃO

Art 17-0 corpo docente e constituído por todos os elementos responsá -
veis pela docência e por outras atividades inerentes ao ensino.

Art 18 - A admissão do corpo docente obedecerá às exigências previstas '
pelos órgãos competentes no que se refere à sua qualificação e aptidões'
para o mister a desempenhar,

§ is _ O corpo docente será admitido pela Entidade Mantenedora, atenden
do a legislação trabalhista,

§ 25 _ O corpo docente terá ferias subordinadas ao calendário escolar e
'AOS interesses da escola.

Art 19 - No exercício do seu cargo e dele inerente são atribuições especí
ficas do professor, além das atividades normais de sala de aula:

a) orientar e controlar o processo educativo é aprendizagem d:ã
seus alunos;

b) integrar-se na vida da comimidade escolar;
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f
c) executar tarefas de coordenação pedagógica, de atividades docentes

da prorrogação pedagógica, de atividades extra-classe e outras;

d) participar das atividades previstas em normas e planos da escola,tais
como: desfiles, festas, homenagens, comemorações, competições, formatu
ras e outros;

i') executar a programação pedagógica do sistema de ensino a nível de sa-
Üa de aula.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS DO PESSOAL DOCENTE

Art 20 - Sao direitos do Pessoal Docente:

a) contribuir com observações e sugestões dentro de uma críti
ca construtiva, para melhoria de atuação dos orgãos e servi
ços da escola;

b) utilizar-se das dependências e instalações da esoola, quando
necessários ao exercício de suas funções, observando o regu
lamento dos vários setores e as normas baixadas pela Dire
ção;

c) ter suas faltas justificadas dentro dos critérios legais;

d) ter remuneração do seu trabalho na forma ajustada nos termos
da legislação vigente;

e) ser respeitada a sua pessoa e o seu trabalho.

Art 21 - Além dos direitos implícitos neste Regimento, é assegurado ao
".professor-

a) ter ciência de cursos, palestras, concursos e outras ativid^
des de interesse de classe e que tenha chegado, oficialmente
ao conhecimento da Direção;

b) requisitar o material didático que julgar necessário às au
las e atividades, dentro das possibilidades da escola;

c) formular as questões dos testes e elaborar ©s demais traba
lhos de avaliação dos alunos;-

d) opinar sobre a execução de planos de cursos, técnicas e mé
todos utilizados na adóção do livro didático, propondo à
Diretoria, medidas de aprimoramento do ensino, avaliação, ad
ministração e disciplina..

CAPÍTULO III

DOS DEVERES DO PESSOAL DOCENTE

Art 22 - são deveres do pessaal docente:

a) estabelecer relacionamento cordial sem exageros, evitando fa
miliaridades com alunos e vice—versa;

b) colaborar para a preservação dos ideais e fins da Educação '
Nacional e dos objetivos da escola;

c) contribuir para a criação de condições propícias de trabalho
evitando comentários e situações que venham ferir princípios
da ética profissional e perturbar as relações humanas no^^ am
biente da escola;
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d) inserir-se no processo educativo, não só através dae atividades pe
culiares, mas sobretudo, através de exemplos de solidariedade humana,
justiça e amor à Patria.

e) participar das atividades educacionais, tanto na unidade escolar, co
mo na comunidade;

i) guardar sigilo profissional;

g) solicitar autorização prévia da Direção e dos responsáveis para com
parecer com alunos à manifestações ou excursões fora do ambiente es_
colar;

h) acatar e fazer acatar a hierarquia da escola;

i) respeitar outros deveres contidos no Estatuto da Entidade Mantenedora
e nas leis de ensino vigentes no país;

j) observar o horário regular de trabalho, acatando as modificações fei
tas no interesse da escola e participando à Direção irregularidades •
quanto a sua presença;

1) comparecer no trabalho convenientemente trajado, zelando pela aparên-
cia, levando-se em conta os critérios de higiene e adequação às fun
ções.

Art 23 - Alem dos deveres implícitos ou explícitos neste Regimento, são
deveres do professor:

aí) cumprir os programas elaborados e comparecendo pontualmente
as aulas e demais atividades da escola;

b);:assinar as fichas ou livro de controle de freqüência confor
me determinações da escola;

c) trazer em dia a documentação referente ao aluno, como; regis
tro de conceitos, freqüência, entregando-os à secretaria no
prazo estabelecido;

d) atribuir a cada aluno conceitos resultantes de seus trabalhos

e) procurar manter com os colegas e demais funcionários da esc©
Ia, o espírito de colaboração e solidariedade necessários à
eficacia da obra educativa;

f) tratar com urbanidade e respeito o aluno, evitando linguagem
e atitudes vulgares na sala de aula e fora dela;

atender às solicitações feitas no interesse da escola»

h) prestigiar com sua presença as reuniões depais e professor®
bem como atividades extra-classe promovidas pela direção;

i) comunicar ss irregularidades ou anormalidades ocorridas du
rante as aulas.

CAPÍTULO IV

DAS PROIBIÇÕES

Art 24 — É vetado ao professor:

I- Ocupar-se em aula, com assuntos -astranhos às atividades edu
cativas;

II- Aplicar aspenalidades nos alunos;

Fazer—se substituir na atividade de classe, sem aquiescência
da Direção.
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TÍTULO V

DO CORPO DISCENTE

CAPÍTULO I

DA CONSTITUIÇÃO

Ar^t 25-0 coirpo discente é constituído por todos os alunos regularmente
matriculados na escola.

í'aragrafo Único - Os direitos e deveres aqui contidos, serão de responsa
bilidade dos pais ou responsáveis.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS

Art 26 - Constituem direitos dos alunos;

a) participar das atividades escolares e de outras de caráter^'
recreativo, esportivo e religioso, destinado a sua formação
e promovidos pela escola;

b) utiliza.r-se nos termos do regimento, dependências, instala
ções da escola;

c) tomar conhecimento, através da ficha de avaliação, o resulta
do do seu rendimento escolar e assiduidade;

d) ser tratado com respeito, atençao e urbanidade pelo corpo ad
ministrativo, docente, técnico e pelos colegas;

e) recorrer às autoridades da escola quando julgar prejudicado'
em seus direitos.

CAPÍTULO III

DOS DEVERES

Art 27 - Constituem deveres dos alunos;

a) acatar com urbanidade a administração da escola;

b) apresentar-se uniformizado conforme determinação da escola;
c) munir—se de todo material escolar exigido pela escola;

d) colaborar no sentido de que seja mantido a conservação ^ do
prédio da escola, bem como o asseio das salas, instalações e
pátios.

TÍTULO VI

DA ORGANIZAÇÃO DISCIP^íLINAR

CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES

Art 28 — O Regimento disciplinar da escola, baseado no principio da li
berdade, com responsabilidade, tera como objetivo:

a) conscientizar os alunos, professores e demais funcionários
da escola, da importância de participarem da consecução dos
fins da educação nacional e dos objetivos da escola, defini
dos neste Regimento;

b) incentivar os alunos e professores a participarem do proces
so educacional, com espírito livre e consciente;
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c) sensibilizar a família e a comun.iàade, tornando-as colabora-
doras na tarefa de educar;

d) prevenir, como fmito de participação livre, a perfeita obser
vância da ordem da escola, evitando sanções e punições,

TÍTULO VII

DO REGIME ESCOLAR

CAPÍTULO I

DO ANO LETIVO

Art 29 - O ano letivo é o período emque se realizam as aulas e demais a-
tividades , inclusive avaliação.

Art 30 — O Calendário Escolar, em obediência as determinações legais e
decisões de orgaos competentes, fixara os dias letivos, feriados e reces
sos escolares determinados as comemorações cívica-sociais, etc.

31 — O ano letivo tera no mínimo IBO dias de trabalho escolar, com
preendendo pelo menos, 720 horas.

Art 32 - Não serio computados como dias letivos aqueles reservados às
reuniões gerais.

Art 33 - A Direção da escola, atendendo aos interesses e às necessidades
da escola, elaborará o calendário escolar.

CAPÍTULO II

da matrícula

Art 34 - A matrícula sera feita por períodos previstos no Calendário Es-
colàr, observando-se as exigências legais.

Art 35 — A renovação da matrícula sera realizada no último mês letivo ,
tendo em vista a previsão do número de matrículas para o ano seguinte.

Art 36 — Serão atendidos a matrícula as candidatos que preencham os re
quisitos legais relativos à idade e a documentação.

37 - A ̂ matricula poder a ser cancelada em qualquer época pelo pai
ou responsável.

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS

Art 38 - a) O ensino Pre-Escolar funciona no turno matutino. As séries A
seguir de acordo com o aumento gradativo dos anos letivos
e aprovação dos alunos serão no horário vespertino.

Art 39 _ A Organização das turmas será determinada em função de propósi
tos visando as condições da escola, observando-se ainda, critérios como;

a) Idade;
b) nível;
c) aptidões.

*rt 40-0 niím.ero de alunos por turmas será no máximo de 20. (vinte) alu
nos e 25(Yinte e cinco) de IS a 42 séries.
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TITULO VIII

M ORGAmZAQAO DID/TIGA

CAPÍTULO II

DOS PROGRAMAS

Art 41 - Os programas das diversas atividades contidas no currículo, se
rão elaborados pelos respectivos professores assessorados pela Direção
da escola.

Paragrafo Único - Na elaboração dos programas serão observados o relacio
namento, ordenação e sequencia das atividades

Art 42 - Após sua elaboração, os programas serão aprovados pela Direção.

Art 43 - Para atender às necessidades didàtico-pedagógicas, os programas
poderão, em sua aplicação, sofrer modificações para se adequarem ao de
senvolvimento, aos interesses e necessidades dos alunos, bem como, condu

zir a níveis mais elevados de qualidades.

Art 44-0 planejamento didático deverá ter processo contínuo e dinâmi
co, que, partindo da amplitude dos objetivos da escola, seu desenvolvi -

mento venha constituir-se em verdadeiro instrumento de realização dos ob
jetivos educacionais.

CAPÍTULO III

DO SISTEMA DA AVALIAÇÃO

SEÇÃO I

DA AVALIAÇÃO

Art 45 - A avaliação do rendimento escolar da educação Prá_Escolar é ba
seada em processos inte-grais e contínuos, constituindo-se:

a) A" aquisição e o desenvoivimento de hábitos e atitudes;

b) a assimilação de formas ajustadas de comportamento satisfa
tório, bem como, dos princípios democráticos e ideais cris -

- tãos.

Art 46 - A avaliação do aproveitamento do educando será feita de forma *
cumulativa, contínua e integral durante os períodos letivos, através de
todas as atividades expressas em reações que demonstram o seu aproveita
mento escolar, visando:a:

a) conduzir o desenvolvimento do aluno, para o alcance dos ob
jetivos determinados pela programação da Escola;

b) ajustar os objetivos e os métodos de ensino às suas condições
e necessidades;

c) fornecer um diagnóstico da situação ensino-aprendizagem.

Art 47 - Os dados obtidos das diversas formas de "avaliação do professor,
Merão registrados em fichas provisórias para discussão e estudo.

Art 48 - Apos reunião da direção com os professores e orientadores educa
cionais, os resultados serão registrados, definitivamente, sob forma de
menção e entregue a secretaria.

Art 49 - Na avaliação do aproveitamento, preponderao os aspectos qualita



:0 ©;>?/ví3A - 3." OP!CíO |
■  ! ô :v> i o f.roiíi?s:HO, ss 1
■  . rr:: r — ed |
•. ; W - 5 C A <ç o ̂ I

••c c:6r:-i?, confere com c ç;:.'rmí2Í|

O 5 AGQ 1987

i

s'"



IC

"tivoSj "bsnclo 6II1 vis't8 o "cralDcil-iio àe "todo o a.no l6'ti"vo.

a) a avaliaçao deve relevar aspectos formati^vos e informativos ,
lima vez que todos concorrem para o desenvolvimento integral do
aluno;

"b) para a avaliação dos aspectos qualitativos, considerar-se-a a
responsabilidade, interesse, participação, criatividade, inici
ativa, sociabilidade, colaboração;

c) para avaliação dos aspectos quantitativos, consideratr-se-a a
aplicação de testes, trabalhos individuais e em grupos, etc.

TÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art 50 - Este Regimento poderá ser alterado em^decorrência de necessida
de da Escola, devendo as alterações, obedecer às norma-'S legais,

Art 51 - A Escola providenciará, através de sua Secretaria, a constitui
ção de um arquivo, no qual contara toda sua história, desde sua origem.

Art 52 — Os servidores do quadro administrativo da Escola, terão ?.0 di^-
as de férias anuais, cuja escolha será feita atendendo as necessidades e
interesses do estabelecimento,

Art 53 - Todo o pessoal da escola deverá observar o sigilo nos atos da
■  Administração, ate que estes sejam dados ao publico.

Art- 54 - As disposições explícitas ou implícitas neste Regimento, deve
rão ser regirosamente observadas por todo o pessoal da Escola, que deve
rá dele, tomar conhecimento ao ser admitido,

Art 55 - Os casos omi&sos neste Regimento poderão ser resolvidos^ pela
Direção da Escola ou pelos componentes, respeitando as determinações vi
gentes.

Art 55 - Este regimento entrará em vigor a partir da data de sua áprova-
ção pelo Órgão competente.

ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA

Art 57 - Compete ao Presidente:

a) convocar e presidir as reuniõas;

b) zelar pelo funcionamento;

c) representar a Instituição em seu relacionamento externo.

Art 58 - Compete ao Vice-Presidente:

a) auxiliar o Presidente em todas as suas atribuições,

b) substituir o Presidente em seus impedimentos,

Art 59 — Compete ao Primeiro Secretario:

a) lavrar os atos das reuniões;

b^ elaborar e rever todo expediente a ser submetid^o a despacho
e assinatura do Presidente.
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KSGOLA BI^AlíTIL UlíI^O- i^RATO DO ̂ STATÜTO.

Sociedade civiljsem fins lucrativos»duração indeterminada»fundada em

28 de dezembro de 1986jCom sede no Bairro União, ã rua Projetada s/n e

foro na Cidade de Cachoeiro de Itapemirim (ES). Objetivo! ministrar e_

ducação pré-escolar ãs crâanças do bairro de sua localização,especial

mente aquelas oriundas de famílias carentes>proporcionando-.lhes prep^'

ro intelectual,fiisico»espiritual,social e cívico,sob a influencia cris^

tã* A escola rege—se pelo Estatuto e legislação aplicável® Sua adraini^

tração é exercida por um Conselho Diretor constituído por sete membros,

eleitos pela mantenedora Igreja Ifetodista Central de Cachoeiro de Itape^

mirim® Os conselheiros têm mandato gratuito de cinco anos,podendo ser

reeleitos. O Conselho Diretor tem funções normativas,deliberativas e de

controlei e se organiza elegendo presidente,vice presidente e secret^ *

rio,bem como nomeando um diretor com funções de plane jamento e execução.

Os membros do Conselho Diretor não respondem solidaria ou subsidiarlamen

te. pelas obrigações sociais da instituição. A representação ativa,passi
va,judicial e extra judicial é exercida pelo presidente do Conselho

retor. A dissolução da Escola só poderá ser resolvida pelo voto de
dois terços dos membros presentes ao Concilio Local da Igreja Metodis_
ta Central de Cachoeiro de Itapemirim,mediante recomendação de seu Con

selho Diretor,toraada por igual proporção de votos. Eta caso de dissolu
ção,o patrimônio da Escola,passa a pertencer a instituição cingenere,
designada pelo mesmo Concilio Local.

Cachoeiro de Itapemirfm, 21 de abril de 1987-

as). LEDA lEEfi DBTIZ- Presidente do Conselho . ire or
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IGESJA METODISTA GMTBAI.

ATA DA KBÜíãÃO DO CONSELHO DIBETOR DA ESCOM INFANTIL UNÍIQ# realizada

aos onze dias do mês de margo de mil noveeentos e oitenta e sete^ numa
das salas do templo da Igreja, Metodista Central, situada na Rua Samuel

Levy, número trezentos e três, nesta cidade de Caclioeiro d© Itapernirim.
A reunião tem início às irinte Iiorás, sob a presidência do Reverendo
Antonio Eustáquio Gomides, pastor da Igreja* Presentes os consellieiross

V professoras Leda Lelê Mniz, Maria Helena Bastos Barbosa, LÚcia Roseira
..Maísgue, itelfina Petri Louredo e o suplente I^* Adriano Bastos Barbosa*

Ápos uma oração dirigida pelo Pastor, I apresentado ao Gtonselho Mre-
tor, os estatutos da escola, devidamente elaborado e aprovados pelo Con

cílio local da Igreja Metodista Central de Gachoeiro d© Itapernirim, em

reunião do referido Concilio, realizada em vinte e três de dezembro de
mil novecentos e oitenta e seis* Em seguida, ê eleita a mesa diretora
ílcãndo assim constituídas presidente; Leda Lele Dlniz; Vice^ Presiden

te; Lúcia Roseis^ Malequei Secretáidaí Delfiíia Petri Louredo* O Pastor

passa a direção dos trabalhos â presidente eleita e são decididos os se
guintes assuntos; 1) Registro do Estatuto da Escola Infantil União,
apos publicação no õrgão Oficial do Estado, bem como registro nas secr^
tarias de educação do Estado e do Município, e nò COGEIME (Conselho Ge
rai das Instituições Metodistas de Ensino); 2) ̂  Aquisição de mobiliá-
i4o Carmarios, mesas e cadeiras) para satisfazerem uma. matrícula inici
al de vinte a trinta crianças; 3) - Contratação da Professora Roseane
Rodrigues Barbosa, membro da Igreja Central, e:^eriência em ensino pré-
escolar, para imediato funciónaraento da escola; ̂ ) » Transcrição na
íntegra, do estatuto no final da presente ata* 0 reverendo Gomides,mais
uma vez fazendo uso da palavra, lembra ao Conselho Diretor a importân
cia do trabalho a ser desenvolvido pela Escola Infantil União, uma vez

que está localizada ntun bairro onde predomina população de baixa renda,
com muitas crianças carentes* Enfatiza que a missão da Igreja Metodista
de acordo com seus documentos oficiais e particularmente o Credo Soci

al, ê libertar a pessoa hümana de tudo que a escravize, trabalhando no*
sentido de promover-lhe existência condigna de imagem e semelhança de:.

Deus* Nada mais havendo, às vinte.e uma horas e trinta minutos, encer
ra-se a reunião* Eu para tudo constar lavrei a presente ata qu© vai

por mim assinada e pela presidente* Delfina Petri Louredo, Secretária •
Leda Lele Diniz, presidente* ■



1* — Diário"'-Oríemí'
^'rL'67Ía,-.Iriü"d£-fíE:£- '^üífHl-r.íCi^L ■-■:•• ■

SÍISOIO DE ESTATUTO
tJT . . ,

R: ãr:^U£;S ClC
&ÍCÍ03 — i r 33.r ^ ^

57Ô.C34.0S7-72 c 1 -r.c>z-zc 1.

A ASSOCIAÇAO DE MOHADOKES ^AP.QUE ES3I- j;nr-.-o-.a ICtr,. Moema LucAaDENCDUj MAHIA OH,TTZ, sociedade civil sem íins lu- ^
crativos, de caráter sócio .cultural e desportivo e de de- i __ i:t, r- ~.-rc C.a.j lOí.ftM.ÓO (erra
fesa dos interesses dos moradores. Sede provisória Qua-
dra O — Oasa 22. ~" íC^irl — Cl vczl

Diretoria eleita pelo prano de 2 anos:
Presidente; Joaquim Vieira Filho
Vice-Pres.: Devalr Ferreira de Souza
IV Secret.; Manoel dos Santos Campos
2V Secret.: Darci Ferreira
IV Tesou.-; Carlos Antpnio Barbosa
2? Tesour.: Margarida Liaria Nunes

Conselho Fiscal (Efetivo)
Maria das Graças Souza Gonçalves — Cid E.veclo

Coutinho — Geuzdy DeSo.
Suplentes:
Marcos Aurélio Coutinho — José Roberto Carvalho.

A Associação terá duração indetermmada não res
pondendo os sócios pelas obrigações soc.ais. '^te ̂ :>ta-
tuto poderá ser reformado em Assembléia Gsrál. - ^
-  Vitória, IV de abril de 1937. - -

JOAQUIM. VEEIRA FILHO
Presidente ; -

wV-nr

RESUMO DE CONTRATO SOCIAL DE
ylTATA _ ASSESSORIA DE COBRANÇAS LTDA

AliCEHIADiES -.GIACOMIN, CdJEXXTDBS GIACO-
MTN, JOSE ALCIDES PEROVANO, LIJTZ D(A CRUZ AN
TÔNIO e NELCJEDES ANTONIO GIACOMIN. contratam
por instrumento narticular uma sociedade c'ya poi quo-

-»Qg de -Responsabilidade Limitada que, girará 'Sob ̂  de-
^linação de EXATA — ASSESSORIA DE CQB^N-
^ AR- T.TniÃ- icom- sede social á Av- Duarte Lemos, 182
íVila-Rubim - Vitória-ES, duração indeterminada Ca-
-pitai Social de CzS 200.«)0,00 (Duzentos mü-cn^dos)
-raboido a AJcebíades Giacomin CzS 28.(^,0% ®
-oito ínil cruzados), a CSeocides Giacomin C2$ .•12..0w.W
mazò Mü' Cruzados), a josé Alcides Perovanè-Czfcl-.-.-^.Í)00,C0'(Sessentá'e seis mil cruzados), a Luiz::daJCruz
AnUmio Cz$ 66.000,93 (Sessenta e seri mü cnizari.oê)~e
a Nelddes Antonio Giacomin ÇzÊ 28.000.00 (vinte-e n tqmU cruzados), sendo a gerènca dè Nelcides Antonio (3:^^min e José Alcides Perov,ano, taido a ipma f^^^ída-
de de Assessoria e Cobrança. '''

Vltória-iES, 22 de abril de 1087. . - . ;

'  — ÃLéEBIADES GIACOMIN — . ■
— CLEOCIDES GIACOMIN — . ,
i- JÒSE LUIZ PEROyANO ^ ^
— LUIZ DA CRUZ AífTONIO —. „ , ;

— NELCPJES ANTONIO GIACOMIN — ;

.  (51155 01 ri,
" V... ■ ■ - .."■■■ — —xxSxs "y. '

-  • C.-fe ■ , •

í*Í3t»i'—■» Véi"ALTERAÇAO CONTRATUAL

iLA D.T-CCTIL UI^IAO

n( :io

■f'"- )"a:rat'VOS, durpção Inástcr-
z?;':brp de 1086. com sede

Sociedade civil, sem fins
minada, fundada em 23 de úc
no Bairro União, à rua Projcir.Ii sjnV e foro na c-cMe
de Cadhoeiro de Ttapcmirim (E5). Ob-'etivo: m=nL:trar
educação pré-escoiar òs criar.ças ôo ba;rro de sua loca
lização, especialmente aiuelr-s cr.unaas ds farnüiBS ca
rentes, proporcicncncio-lbes ri:pcro i-tcleriual. físico,
espiritual, social e "ivlco, scb e. i;:"umc;a crisrá. A es
cola rege-se pelo Estatuto e ieriricçáo aplicável. Sua
administração é e::2rc;da nor rm Conselbo Diretor cons
tituído por sete membros. ele'tos nele mantenedora Igre
ja Metodista Centml de Ccchoeix.o de Itapsmirim. Os
oonsellieiros têm E:2.nàito ;fratu:ro de cmco anos, podendo
ser reeleitos. O Ccnsdlio Diretor tem funções normaü-
vas, ideliberativas e ds contrcle; e se organiza elegendo
presidente, vice presidente e secrstório, bem c.om.0 no
meando um diretor com funções de ç.^^npi.-rnent.- "e exe
cução. Os membros co Conselho .Diretor não respondem
solidária ou subsidisriamente rs'as obrigaoõ-o? sociais da
instituição. A representação ativa, passava, judvial e ex
tra judicia! é exercida pelo presmcrte do Cr.nsrlho Di
retor. A dissolução da Escola só poderá ser resolvida pe
lo voto de dois terços dos msmircs presentes ao Concí- .
lio Local da Igreja Metodista Central de Cr.rhociro de*
Itapemirim, mediante reocniencr.çSo de seu Cnnselho Di
retor, tomada por igual prcporcão fie votos. Em caso de ;
dissolução, o patriirônio da Eccola, passa s -pertencer a :
instituição congênere, dsc^gnndr. prlo mesmo Concilio Io- '
cal.

Oaíãioeiro ce lapriniiim. 21 de ab"2 de 19S7.

■as). LEDA LELÉ DlXIS - Prc-riêmte do Cr.nst^lio Diretor

AGÍ:NCI,A VIX S,C LTDA. , _
soSv-rmr- = ' ."v •

, 4Í-ii^raã íf-PAgericíH"
Énd - -Av,. Rio Eránco, S87 — Santa Lucia Vitóriaj:s^. iq -!■ oL'I5)

(61115 — Cl vez"*

-C03D3D:00-

.  ■ COXGTITUITAO BU .SOCIEDADE .

Nome; JAD — Construções Capixaba Lida.'
'Adereço; Rua Barão de Monardim, 253' — Térreo ;

— Vitória-ES. ■ '

'Obietivo; Frcrtrção üt Scniçcs ds Empreitada, '
' Sub-empreiiada de Ccnsrruião ciiil em geral.

■prazo; Indeterminado '
Capital;. CzS 3„0.CQ0.ro trf-almcntc inlsgralizados.

'Sócios; _-Ad:mú' •'g'=:£ f":. r^ln-rrce. 3Q0.P00 po-
c tasí atósn.çAsri êtm LT-inC; rii -; .£ a.m «wh» .-£G0 '
-cíisãí; .D&ri-Kri 3-ri|!jSb,.auBlbicri\4t.-t'J53âi..x:Z'idè.mhs;.-à ■

- TM-CxJO cb cêricP o :.--o Si.isrf.
lVitõria-E£. 30 de -abril de i'21"

tKl cL Iridn cõ Cã ,j^riòíiV
Crsv ío i*- í-siiõ) (51114 — 01- vez)
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Cariórlõ do ricgiéíro Civil
Rua Barão de Itapemirim, .10 ~ Edificio do Fórum

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ír?

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

\ fERNA^Tip oggistro

l nü-íH Ci-V-'l-'üÍ3

r?K:iA 1'^-Í- . 3.C^'
Civil.;stlO

f. re
_ ts

Zí-Af - ErT^i^f^
Cacho

VI

.tape

CE RTIFIC A

FERNANDO CARVALHO GOMES.t Escrivão e
Oficial do Cartório do 1° Oficio do Registro Civil
da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim, Est. do
Espirito Santo, por: nomeação na forma da lei etc...

\

, a requerimento verbal de pessoa interes

sada que, revendo os! livros destinados a registros de socie -

daâes civis existentes em seu poder e Cartório, encontrou. Ia

vrado nesta data, às; fls. 43, siob n2 212 de ordem, em o Livro

dé n2 :A-2,.0 assentamento do registro do Estatuto da " ESCOLA

IKEANTIL TUTlSO ", Icom sede e „foro nesta cidade de Cachoeiro

déiltapemirim, Certiifica mais que, para o referido registro /
juntou-se cópia; da Aita da-Assembléia que aprovou o Estatuto, eu

23.12^1986, bem comoj dois ̂ exemplares do Diarió' Oficial do Es
tado ,r,do -Espiri.to Sanjto.^ - dé T23 .al>rilil987 -:g.^e o publj cou em :re-
'smno. Certifica finalmente -que,-=em virtude dó supramencionado

.registro a " ESCOLA irKEArrTIL :UKIÃD ■" adquiriu Personalidade /
Jurídica. ' i

O referido ̂  verdade e 'dá fe, '

Cachoeiro de Itapemirim., :07; de . julho -de 1987 :■ 7

.'ía
-Eernàndo:Carvalho..Gomes"

Oficial-de Registro Civil
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

1 . CONSULTE O MANUAL DO CON1RIBUINTE C O C. AC PRF.tN-
CMER ESTA FíCHA.

2 . PREENCHA-A. A MAOUíNA, EW SfTRESl VIAS PERFEITAMENTE
LECIVOS

3 . NAO PREENCHA OS QUADROS DE -USO DA REPARTIÇÃO'

4 . DEIXE EU BRANCO OS ITENS EU OUC NADA TENHA A INFORMAR. ^
& ■ apresente TODAS AS VIAS AO ORCAO DA SRF DA JURISDIÇÃO

DO ESTABELECIMENTO.SEDE.

6 • PREENCHA CS CAMPOS DIVIDIDOS EM QUADRINHOS. COLO.
CANOO CADA LETRA DENTRO DE UM OUADRINHO. A COMECAR
OO PRIMEIRO

ltíc;j[:";a protocolo do c g c

StCRtlARiA CA P.cClITA FEDERAL
^ cvjJÃirrno GrnjLL d£ cdktk!du;ntes

DE IF-JE.ERIÇÁO íiO CGC

31 477 946/0001-77

• ESTA FICK OUANDO AUTENTICADA, SUBSTITUI O CARTÃO IC. G. C. PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA
DATA DE REC PÇAO (QUADRO 14) OU DA ULTIMA DATA DE REVALIDAÇÃO APOSTA NO VERSO.

/õa" INFORMAÇÕES GERAIS

INSCRITO ANTERIORMENTE
NO C.G.C.?

SOUCITACAO de DAIXÃ
HÁ MAIS DE 5 (CINCO) ANOS?

01 8

D3 0

X 02 6

04 9

!'p] NÚMERO DE INSCRICÂO ANTERIOR NO C.6.C
; H.® BÁSICO

/os
EB
I  \TJS

U£s Ol
BALAHCO

INFORMAÇÕES FINANCEIRAS
TF) PERCENTUAL DO CAPITAL

01 O O
IrP fW*" OE CÍP:T41 (Asibjlí csm -X ~)

r KNOS DC
Cri lOO.DOO [xJTT LNTRL Cri

H
Oi. ORICeM

ESTRANCrOU 02 0 0 0 a:

100.000

E Cri 1X00.000 02 MAIS K

C<1 1X00X00 03 2

{ 06 NATUREZA JURiDICA

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS

jlln ASSINALE COM "X" OS TRIBUTOS OUE A SEDE RECOLHER HABITUALMENTE
IMPOSTO DE RENDA

(DECURAÇAO)
exportação

Xl

PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL

IMPORTACÁO

IMPOSTO DE RENDA
(NA FONTE)

OPERAÇÕES FINANCEIRAS

SERVIÇOS DE TRANSPORTES
E COMUNICAÇÕES (FEDERAL)

00

02
03

04

05

OG

07

LUBRIFICANTES E COMBUSTÍVEIS

ENERGIA ELETRICA

TRANSMISSÃO PROP.
IMOBILIÁRIA

PROPRIEDADE TERRITORIAL
E PREDIAL URBANA

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

09

10

11

12
13

14

ASSINALE COM "X" A FORMA DE CONSTITUIÇÃO

EMPRESA INDIVIDUAL
(COMERCIO OU INDUSTRIA)

SOCIEDADE EM NOME COLETIVO

soe. POR COTAS DE
RESPONSABILIDAK LTDA

SOC. DE CAPITAL E INDUSTRIA

soe. COMANDITA SIMPLES

SOC. EM COMANDTTA POR ACOES

SOC. CIVIL COM FINS LUCRATIVOS

SOC. EM CONTA DE PARTICIPACAO
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